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CONTRATO N °07/2021
Contrato para aquisição de equipamento e 
material permanente, faz-se necessário para 
atender as demandas dos Consultórios 
Odontológicos e para funcionamento de 
estruturas dos mesmos dentro das Unidades 
de Saúde da Atenção Básica. Que entre si 
celebram a Prefeitura Municipal de 
Aquidauana - MS e a empresa DENTEMED 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de Aquidauana - MS, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.452.299/0001-03, doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro, RG n.° n° 000.743.389 SSP/MS, CPF n° 609.079.321-34, e pela Secretária 
Municipal de Saúde e Saneamento, Sra. Cláudia Franco Fernandes Souza, neste ato 
Gestora do Contrato, portadora do documento n° 099901123-2 MDEB/MS, CPF n.° 
638.720.131-49, e a Empresa DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.° 07.897.039/0001-00, estabelecida na Rua Antonio Gravatá, n.° 
136 A, Bairro Betânia, Belo Horizonte - MG, CEP: 30.570-040 telefone: (31) 3374-6768, 
e-mail: dentemed@dentemed.com.br, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Senhor Antônio Tadeu Penido Silva Junior, portador do RG 
116.118.68- SSP-MG e CPF N° 063.640.696-22, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1 O presente contrato fundamenta-se:

a) No Edital e Anexos do Pregão Presencial n°48/202.0, na Lei Federal n. 10.520/2002 e 
subsidiariamente na Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e pela Lei Complementar 
n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

b) Nos termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente constem no processo 
administrativo n.° 226/2020;

a) Nos preceitos do Direito Público;

b) Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Constitui o objeto a Aquisição de equipamento e material permanente, faz-áè- 
necessário para atender as demandas dos Consultórios Odontológicos e para 
funcionamento de estruturas dos mesmos dentro das Unidades de Saúde da Atenção 
Básica, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus 
anexos, parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ESPECIFICAÇÃO
3.1 - Os itens contratados bem como seus valores constam na planilha abaixo:

Item Especificação Unidade Quantidade Valor em Real (R$)
Unitário Total
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Ultrassom e Jato de Bicabornato 
Sacler Jet - Filtro de ar e água e 
pó. Ultrassom com com sistema 
piezoelétrico. Peça de mão 
removível e autoclavável. 
Alimentado externamente por uma 
rede de água e rede de ar 
comprimido. Reservatório interno 
para armazenamento' de pó de 
bicabornato de sódio*. Dimensões 
do Produto: 336mrnxl80mrn. 
Frequência: 26x KHZ. Potência: 
35w. Bivlt. Acompanha 3 Ponteiras 
Universais. Garantia: 12 meses.

UN 1,00 1.650,00 1.650,00

Compressor Odontológico - Volume 
do Reservatório 30 a 39 litros. 
Pressão máxima: 120 libras/min. 
Deslocamento: Técnico: 6,0 a 7 
pés3 (170 litros/min). Potência do 
Motor: 1 HP - 0,75kw. Tipo do 
Motor: Monofásico aberto isento de 
Óleo.

UN 1,00 3.800,00 3.800,00

Fotopolimerizador - Potência 
luminosa de 1200 mW/cm2; 
Tempos de Fotopolimerização de 20 
ou 40 segundos; Bip s d e 10 em 
10 segundos; Tensão de Operação: 
90 a 250V automático e 
estabilizado; Design anatômico e 
peso reduzido; Tempo indicado por 
2 cores (verde e vermelho); Corpo 
do aparelho em alumínio liso 
tratado; Ponteira condutoras de 
luz, passível de desinfecção 
química (não autolavável), encaixe 
rígido e giratório de 360°, 
permitindo acesso a todos os 
quadrantes, sendo uma com 
diâmetro de 8mm (extremo bucal - 
pdlimerização para 1, dente) ou 
com 20mm x 15mm (extremo 
bucal - clareamento para 3 
dentes); Sem fio: sem Radiômetro. 
Peso: 50g - Produto Certificado 
pelo Inmetro,__________________

UN 1,00 990,00 990,00

Conjunto Cadeira Odontológica - 
com estrutura em aço, estofamento 
de espuma injetada com 
revestimento em 100% PVC
laminado sem costuras, 2 apoios de 
braços anatômicos e rebatíveis, 
acionamento por motorredutor
elétrico (24V cc) e caixa de 
distribuição integrada. Possui 8 
movimentos: 4 individuais, 4
automáticos sincronizados (2
posições de trabalho e Volta à Zero 
programáveis pelo profissional) e 
Last Position (última posição de 
trabalho acionada). Cadeira com 
movimentação silenciosa e suave. 
Controle de qualidade e processo 
de pintura altamente rigorosa evita 
a corrosão das peças metálicas. A 
cadeira alcança altura mínima do 
chão, o que auxilia na acomodação 
do paciente na cadeira. Ponto de 
gifo da cadeira entre o encosto e o 
assento, projetado respeitando os

UN 1,00 21.490,00 21.490,00

DENTEMED EQUIPAMENTOS 
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movimentos naturais do corpo 
humano que evita a sensação de 
esmagamento e expulsão da 
cadeira. O estofamento é revestido 
co!m laminado 100% PVC, um 
material nobre e sem tramas de 
tecido na parte interna (exclusivo 
na categoria) que proporciona 
melhor acabamento e durabilidade. 
Disponível em cores modernas e 
com diversos tipos de acabamento: 
brilho, fosco, metálico, holográfico 
e textura de Couro Dental (permite 
correta assepsia), mesa equipo - 
Suporte dos instrumentos 
integrado à mesa e escalonado, 
com 04 terminais para alta e baixa 
rotação, evita a queda involuntária 
dos instrumentos e facilita a 
limpeza. Regulagem externa do ar 
e da água do spray dos 
instrumentos realizada pelo próprio 
Dentista. Mesa projetada em 
material de alta tecnologia e com 
proteção UV, que evita o 
amarelamento das peças. A 
regulagem da água e do ar spray 
dos instrumentos pode ser 
realizada de forma prática e rápida 
pelo próprio dentista, sem a 
necessidade de chamar um técnico. 
Suporte dos instrumentos com 
inclinação de 45°, que facilita o 
manuseio e favorece a saúde do 
profissional, refletor - fechado, 
mais seguro e prático, com dupla 
pega mão para dentista e 
assistente. Liga e desliga
sincronizado com os movimentos 
automáticos da cadeira. Gera luz 
fria (cor branca neutra) que impede 
desvios de identificação das cores 
da resina. Braço totalmente 
articulado permite iluminação na 
arcada inferior lingual e
atendimento de pacientes 
cadeirantes. Regulagem de 
intensidade luminosa de 8.000 LUX 
a 25.000 LUX (+/-15%) possibilita 
iluminação mínima durante a 
preparação da resina, evitando a 
fotopolimerização precoce, pedal 
móvel e com todas as funções 
integradas. Facilidade de uso e 
mais espaço para a movimentação 
do profissional durante 
os tratamentos. Aciona as funções 
da cadeira, refletor e controle 
progressivo da rotação dos 
inçtrumentos. Aderente ao piso e 
cofistruído com material resistente 
e de fácil assepsia, suctora - 
Desenvolvida por meio de 
processos de fabricação de alta 
tecnologia que garantem ao 
produto durabilidade e resistência. 
Suctora rebatível com giro de 45° 
auxilia a aproximação da assistente 
è cadeira. Porta detritos de fácil T>

DENTEMED EQUIPAMENTOS
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acesso localizado na mangueira de 
sucção. Acompanha cuba de 
porcelana autoclavável Caneta Alta 
Rotação Extra Torque 605C Spray 
Triplo Push Button. Contra ângulo 
2068 FGBN, 1:1, encaixe intramatic 
spray interno Esterilização em 
Autoclave a 135° C. Micromotor - 
Sentido de rotação ajustável Spray 
interno Pressão de entrada 2,2 bar/ 
32 libras/pol 5.000 a 20.000 RPM 
BENEFÍCIOS ESTERELIZÁVEL POR 
MAIS DE 1.000 CICLOS EM 
AUTOCLAVE BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO ENCAIXE BORDEN PARA 
ACIONAMENTO DAS PEÇAS 
ACOPLAMENTO BORDEN (2 FUROS) 
'GARANTIA DE 1 ANO. Com 
comando de cadeira. Com 
cabeceira. Com Unidade Auxiliar. 
Com Seringa Tríplice. Peça Reta.

TO TAL: I R$ 27.930,00

CLÁUSULA QUARTA -  DO PREÇO E DO REAJUSTE
4.1 O valor total do presente contrato é de R$ 27.930,00 (Vinte e sete mil, novecentos e 
trinta reais).

4.2. Nos preços contratados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para 
execução do objeto bem como serviços de entrega/atendimento, impostos, taxas e 
demais encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na 
legislação vigente a cada doze meses pela variação do IGPM/FGV (índice Geral de Preços 
do Mercado) do período.

4.3 Caso a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a 
contratada poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor 
do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens 
pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo de todos os itens e encaminhará 
para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso 
promover a devida alteração dos valores.

CLÁUSULA QUINTA -  DO ATENDIMENTO, PAGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
5.1 A entrega e/ou a prestação do serviço deverá ser feita conforme previsto no 
edital, erji dia útil, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, em local a ser definido 
pelo Município, dentro do perímetro urbano de Aquidauana/MS, após solicitação efetuada 
pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/ordem 
de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na 
proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço começará a 
contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail.

5.1.1 - A licitante Contratada obriga-se a fornecer os itens contratados, conforme o 
quantitativo e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade 
a substituição/refazimento, em até 05 (cinco) dias daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações.

5.2 - O pagamento será feito conforme previsto no edital e seus anexos.

DENTEMED EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA:07897039000100
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5.2.1 - As despesas correrão por conta da(s) classificação(ões) orçamentária(s) abaixo:

Órqão: 19 SEC R ETA R IA  M U N IC IPAL  DE SAÚ DE E SAN EAM EN TO

Unidade: 19.02 FU N D O  M U N IC IPA L  DE SAÚ DE FMS

Funciona l: 10 .301.0208 A ten ção  Básica
Pro ie to /A tiv idade : 2.083 M anu tenção  e O perac iona lizacão  dos Proqram as da A ten ção  Básica
E lem ento: 44 .90 .52 .00 .00 .00 .00 .00 .01 .0014

(0014)
Equ ipam entos  e Materia l Pe rm anente

Cód iqo  Reduzido: 000102

5.3 - As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente 
com a nota fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.° da Instrução Normativa n.° 
1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por seus representantes legais, em duas 
vias.

5.4 - Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos 
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.° 1.234 - RFB, de 11 
de janeiro de 2012, e Resolução n.° 88/2018 do TCE-MS (ou outra que vier a substituí- 
la).

5.5 - A CONTRATANTE só pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao valor 
efetivamente autorizado e realizado no período.

5.5 - A CONTRATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, for observado que os itens oferecidos não estão de acordo com as 
especificações apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as penalidades cabíveis.

5.7 - O pagamento poderá ser suspenso em caso de comprovação de dano por culpa da 
CONTRATATDA, até que a situação seja resolvida, ou que a CONTRATANTE seja 
ressarcida dos prejuízos causada.

5.8 - Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida 
no art. 5o da Lei n° 8.566/93.

5.9 - A nota fiscal e/ou documento equivalente que for apresentado com erro será 
devolvido à CONTRATADA, para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo 
fixado no item 5.1, os dias que se passarem entre a data de devolução e a de 
reapresentação.

j
5.10. Pará fazer jus ao Pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal e/ou 
documento equivalente para pagamento acompanhada de toda documentação prevista 
na Resolução n°88 de 03 de outubro de 2018 do TCE-MS, bem como do relatório 
devidamente atestado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, a fim de comprovar a sua 
regularidade.

5.11 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços

5.12 - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Edital.

5.13 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que à CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, com base no IPCA.

CLÁSULA SEXTA- DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

DENTEMED EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA:07897039000100

»
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6.1. Executar o objeto do Edital e fornecer os itens/prestando os serviços em 
conformidade com o Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato;

6.2 - Fica a vencedora do certame licitatório obrigada a substituir o item que estiver em 
desacordo com as especificações propostas e recusado por justo motivo pelo encarregado 
do recebimento.

6.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões efetuadas 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

6.4 - Garantir a qualidade do item fornecido, prestando as necessárias informações 
quando solicitadas, e assegurando a sua substituição/refazimento no máximo em 24 
(vinte e quatro) horas, se for constatada alguma falha.

6.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados a contratante ou terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo, na execução do contrato.

6.6 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7. O contratante obriga-se a:
a) . Emitir a requisição ou pedido de fornecimento, assinada pela autoridade competente

b) . Efetuar pagamento a contratada de acordo com o estabelecido em contrato e seus 
anexos, bem como em conformidade com a Resolução do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso do Sul n° 88/2018;

c) . Fiscalizar o fiei cumprimento do objeto contratado por meio do Fiscal e do Gestor do 
Contrato..t

c) Demais obrigações constantes no edital de Pregão Presencial n° 48/2020 e seus 
anexos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA 
CONTRATADA
8.1. À CONTRATADA caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

8.2 Deverá a CONTRATADA assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do 
contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana - MS.

8.3 Todos os encargos de uma possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
contingência são de responsabilidade da CONTRATADA.

8.4 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos elencados acima, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia

Assinado de forma digital por DENTEMED EQUIPAMENTOS
it z -m  . -r rv a ODONTOLOGICOSLTDA:07897039000100

ODOKTOLOGICOS LTDA:07897039000100 Dados: 2021.01.21 09:21:07-03'00'
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expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE.

8.5. Demais obrigações constantes no edital de Pregão Presencial n° 48/2020 e seus 
anexos.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração Municipal 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a qual delegará o servidor 
para exercer a função de Fiscal do Contrato;

9.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus gestores.

9.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto, se em 
desacordo com os termos do presente instrumento e/ou do Edital (e anexos).

9.4. Quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do Contrato, deverão 
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
10.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura até 
17/01/2022, podendo ser prorrogado, acrescido e/ou suprimido (até 25%), nos termos 
da Lei n°;8.656/93, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir o 
primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações, na Lei n.° 10.520/2002 e no Edital (e anexos) do Pregão que 
originou o presente contrato, ressalvado o disposto no §2° do art. 87 da Lei n.° 
8.666/93, a ser aplicada pela autoridade competente da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana - MS, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, 
sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à 
Administração e das cabíveis cominações legais.
11.2 Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa 
em processo administrativo:
a) advertência por escrito;

b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de 
descumprimento total ou parcial das obrigações dispostas no presente contrato ou no 
Edital (e anexos) que o originou;

c) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do pedido, por cada dia de atraso 
injustificado no cumprimento dos prazos de entrega/prestação dos serviços previstos;

i

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Aquidauana - MS, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, 
termos do art. 7° da Lei 10.520/2002.

DENTEMEO EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA:07897039000100
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f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 
87, IV, da Lei n° 8.666/1993.

11.3. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedimento ou 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana - MS, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas.

11.4. As sanções estabelecidas nos itens 11.2.a, 11.2.d, 11.2.e e 11.2.f poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com aquelas previstas nos itens 11.2.b, 
descontando-se esses valores dos pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA.

11.5 As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo gestor 
do contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual (is) 
prejuízo(s) sofrido(s) pela Administração, observado o devido contraditório.

11.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteijs a partir da data da intimação.

11.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana - MS.

11.8 Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada 
até a data do vencimento prevista para pagamento do Documento de Arrecadação 
Municipal, o mesmo será automaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a 
diferença ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa do município e cobrado 
com base na Lei n.° 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo aplicar-se-á o 
índice IPCA (IBGE), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO
12.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de recebimento, independentemente de qualquer interpelação judicial, sem prejuízo do 
disposto na Cláusula Décima Primeira (Das Penalidades).

12.2. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93 onde caberá rescisão administrativa, 
independentemente de qualquer processo judicial ou extrajudicial, quando:

a) constar de relatório firmado pelo servidor delegado para acompanhamento e 
fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente 
ao descumprimento das obrigações ajustadas;

b) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na execução do contrato;

c) houver subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente instrumento;

d) ocorrerem razões de relevante interesse e amplo conhecimento público, justificadas e 
determinadas pelo CONTRATANTE;

DENTEMED EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA:07897039000100
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e) ocorrer caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução deste Contrato;

f) houver ausência dos pressupostos e condições exigidas na licitação;

g) ocorrer falência, dissolução e/ou liquidação da CONTRATADA;

h) for utilizado este contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE;

i) ocorrerem as demais hipóteses de rescisão previstas na Lei n.° 8.666/93;

j) . Fica reconhecido os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista n,o art. 77 da Lei 8666/93.

12.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência seja 
devidamente justificada.

12.4 A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.

12.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.6 A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie.

12.7. Os atos administrativos de rescisão contratual serão publicados resumidamente no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana - MS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS
13.1 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 
Contrato e também os abaixo elencados:

a) modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do 
interesse público;

b) extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 
da Lei n.° 8.666/93;

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
14.1 A aquisição ora contratada obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como 
às disposições da Lei n.° 8.666/93, à legislação complementar, às cláusulas deste 
Contrato e aos documentos adiante enumerados, que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o 
contrariem:

a) Edital e anexos do Pregão Presencial n.°48/2020;

b) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a 
Processo Administrativo n.° 226/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

DENTEMED EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS LTDA:07S97039000100
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15.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da 
Comarca de Aquidauana - MS.
E, como prova de haverem ajustado e contratado entre si, depois de lido e achado 
conforme, é celebrado o presente Contrato pelas partes, dele sendo extraídas 3 (três) 
cópias de igual teor e forma, necessárias para a sua publicação e execução.

Aquidauana - MS, 18 de janeiro de 2021.
DFNTFMFn FOUIPAMFNTOS Assinado de forma digital por DENTEMED EQUIPAMENTOS ucm ci icls rm c ODONTOLOGICOSLTDA:07897039000100
ODONTOLOGICOS LTDA:07897039000100 Dados: 202i.0i.2U)9:22;09-mw
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato n° 07/2021

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela 
gestão e acompanhamento da execução do Contrato n° 07/2021, no uso de suas atribuições legais 
e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal n° 11/2009, vem por meio de esta resolução delegar a servidora Melissa 
Lanzillotti Pacheco, CPF n° 596.168.811-91 para exercer a função de Fiscal do referido contrato.

1%\WvfòrJlf-O <
Cláudia Fraoç$J| 

Gestora t
"Fernandes Souza 
1o Contrato

Aquidauana/MS 18 de janeiro de 2021
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